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Ementa: ~Dá denominação de lzaías Benitez Alexandre, o
corredor que dá ~.es-so ao RincAo dos Almeidas,
srtuado no Municlpfo de Manoe1 Viana e ~ Outras

providêndas8.
\ ~ G-\RAIAIDI, Prefei w lI\.B1.icipal 00 K::H1~1 Vi~, ~ F~o

em disposto no Art.. 56 da Lei ürgârtica M..nicipal, ~ a cãmra ~cipal ~

.e ill sancimo a presente lEI.

..
10 -Passa a denominar-se "LZA1AS BENITEZ ALEXANDRE (Turco lula.)- o

corredor que dá acesso ao RincAo dos Alme~85, srtuado no Municlpio de Ma-

noel Viana, antiga estrada Manoel Via n a/Alegrete , no Km .0 da RS 3n I con-

forme mapa em anexo.

~ -Revogadas as disposições em oontrário, esta Lei entrará em v)gor na data de

sua publicsçio .

..l-'" ~ \" .~:.L':"'"'.t ~ .

iocO\..r\\)C", q\- Sala de Sessões da CAmara Munidpal de Manoel Vlans,
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Segunda-feira, 7 de julho de 1997
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MIQ.IEL AIUXIm S. ~IAWI

Prefei ta MJ1icipal

e Publique-se

'"'" "'A 1997.
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